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PROJETO DE LEINº 12021. 

Insere no calendário Oficial de Eventos do 

Município de Indaiatuba o dia de respeito à 

memória de todas as vítimas que faleceram 

durante pandemia da Covid-19”. 

Nilson Alcides Gaspar, Prefeito do Município de Indaiatuba, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Faz Saber: que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte lei: 

Art. 1º Fica inserido no calendário oficial do Município de Indaiatuba o Dia 

em Memória a todas as vítimas que faleceram durante a pandemia da Covid-19, 

a ser celebrado anualmente no dia 27 de março. 

Art. Xº Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

Sala das Sessões, em 25 de junho de 2021. 

e 
3 SU 

Décié Rocha 
Vereador 
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Justificação 

Apresento este Projeto de lei em solidariedade e em respeito aos 

familiares, amigos, colegas e todos que perderam pessoas conhecidas nesta 

pandemia. Projeto este que fica inserido no calendário oficial do Município de 

Indaiatuba o Dia em Memória a todas as vítimas que faleceram durante a 

pandemia da Covid-19, a ser celebrado anualmente no dia 27 de março. 
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